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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Portaria

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 002/2018 DE 03 DE JANEIRO DE 2018. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – LOTAR o Servidor EDINALDO DA PAZ OLIVEIRA, Aux. Administrativo, na 

Secretaria de Educação. Para a partir de 01 de Fevereiro de 2018, assumir suas 

funções no Colégio Municipal Edvaldo Machado Boa Ventura. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 03 
JANEIRO DE 2018. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 004/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimentos, pelo período de 24 meses de 

01/01/2019 a 01/01/2021 ao Servidor João Carlos Mariano da Silva, Motorista, 

lotado na Secretaria de Transporte. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 07 
JANEIRO DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 007/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimentos, pelo período de 24 meses de 

01/01/2019 a 31/12/2021 ao Servidor ALEXANDRINO MACHADO BRAZ, 

MOTORISTA, lotado na Secretaria de Transporte. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 07 
JANEIRO DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 008/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimentos, pelo período de 24 meses de 

01/01/2019 a 31/12/2021 ao Servidor ALEX MACHADO OLIVEIRA, Assistente. 

Administrativo, lotado na Secretaria de Administração. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 07 
JANEIRO DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 009/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença Prêmio, pelo período de 03 meses de 21/01/2019 a 

20/04/2019 a Servidora LILIA BORGES GOMES , ENFERMEIRA, lotado na Secretaria 

de SAÚDE. PSF João Fernandes Serra. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 21 de Janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 07 
JANEIRO DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 010/2019 DE 07 DE JANEIRO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença Prêmio, pelo período de 3 meses de 01/01/2019 a 

01/03/2019 a Servidora Jandira Santana dos Santos AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 

lotada na Secretaria de SAÚDE. PSF da Caatinguina. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 07 
JANEIRO DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 012/2019 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença Prêmio, pelo período de 06 meses de 04/03/2019 a 

30/09/2019 a Servidora EDINALVA ALMEIDA SANTANA, Professora, lotada na 

Secretaria de EDUCAÇÃO.  

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 14 
FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 013/2019 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença Prêmio, pelo período de 03 meses de 01/02/2019 a 

30/04/2019 a Servidora CRISMARE MACHADO RODRIGUES, RECEPCIONISTA, 

lotada na Secretaria de EDUCAÇÃO. Escola Edvaldo Machado Boa Ventura.  

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Fevereiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E



quinta-feira, 2 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00955 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

 
PORTARIA Nº 014/2018 DE 02 DE MARÇO DE 2018. 

 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimento, pelo período de 2 anos de 01/03/2018 

a 01/03/2020 ao Servidor EDNALDO DA PAZ OLIVEIRA, Auxiliar ADM, lotado no 

Colégio Edvaldo Machado Boa Ventura na Secretaria de Educação. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 02 MARÇO 
DE 2018. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 015/2019 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimentos, pelo período de 24 meses de 

01/02/2019 a 28/02/2021 a Servidora FABRICIA DA SILVA TRINDADE CARVALHO, 

Agente Comunitário de Saúde, lotado na Secretaria de Saúde. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 016/2019 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimentos, pelo período de 24 meses de 

01/02/2019 a 28/02/2021 a Servidora Maria Milza Medeiros, Assistente 

Administrativo,  lotada na Secretaria de Saúde. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 017/2019 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimentos, pelo período de 24 meses de 

04/02/2019 a 04/03/2021 a Servidora Lucia Estrela dos Santos, Agente 

Comunitária de Saúde,  lotada na Secretaria de Saúde. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 019/2019 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença Prêmio, pelo período de 01 Período de 90 DIAS 

25/02/2019 a 25/05/2019 a Servidora DEUZA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS, 

Professora, lotada na Secretaria de Educação Escola Municipal JORGE VIANA. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 25 de Fevereiro de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 25 de 
FEVEREIRO DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 020/2019 DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimentos, pelo período de 24 meses de 

01/03/2019 a 01/03/2021 ao Servidor JADILSON ALVES COSTA, Agente 

Administrativo, lotado na Secretaria de Administração. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Março de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 MARÇO 
DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 021/2019 DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimentos, pelo período de 24 meses de 

02/03/2019 a 02/03/2021 a Servidora RENATA DOS SANTOS MACHADO, 

Veterinária, lotada  na Secretaria de Saúde. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de Março de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 MARÇO 
DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 022/2019 DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença Prêmio, por 02 Períodos de 01/03/2019 a 27/08/2019 a 

Servidora ELITA MARIA DE JESUS, Agente de Portaria, lotada na Secretaria de 

Educação Escola Municipal Percelina. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Março de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 MARÇO 
DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 023/2019 DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença Prêmio, pelo período de 02 Período de 01/03/2019 a 

27/08/2019 a Servidora IDACELIA SANTOS DA PAZ, Professora, lotada na 

Secretaria de Educação Escola Municipal Carlos Pereira. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Março de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 MARÇO 
DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
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PORTARIA Nº 024/2019 DE 01 DE MARÇO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença Prêmio, pelo período de 01 Período de 01/03/2019 a 

25/05/2019 a Servidora MARIA SÉLIA DE SOUZA DIAS DA SILVA, Professora, 

lotada na Secretaria de Educação Escola Municipal Conrado Ribeiro. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Março de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 MARÇO 
DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
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PORTARIA Nº 025/2019 DE 20 DE MARÇO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença Prêmio por 01 Período de 90 dias de 20/03/2019 a 

17/06/2019 a Servidora LUCINEIDE SOUZA DA SILVA, Merendeira, lotada na 

Secretaria de Educação Escola Municipal Percelina. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 20 de Março de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 20 MARÇO 
DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
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PORTARIA Nº 026/2019 DE 20 DE MARÇO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença Prêmio, pelo período de 01 Período de 01/03/2019 a 

29/09/2019 ao Servidor , ORLANDO PEREIRA DA SILVA Aux. De Serviços Públicos, 

lotado na Secretaria de Educação Escola Municipal Luz Divina. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Março de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 20 MARÇO 
DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
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PORTARIA Nº 027/2019 DE 20 DE MARÇO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença Prêmio de 01 Período de 90 dias de 21/03/2019 a 

18/06/2019 a Servidora, EDNA FREITAS DE SALES, Professora, lotada na Secretaria 

de Educação Escola Municipal Luz Divina. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 21 de Março de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 20 MARÇO 
DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
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PORTARIA Nº 028/2019 DE 20 DE MARÇO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença Prêmio, pelo período de 01 Período de 26/03/2019 a 

23/06/2019 a Servidora MARINEIDE RAMOS DE OLIVEIRA, Professora, lotada na 

Secretaria de Educação Escola Municipal Aurino Machado. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 26 de Março de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 20 MARÇO 
DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E



quinta-feira, 2 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00955 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 025

Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
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PORTARIA Nº 033/2019 DE 24 DE ABRIL DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimentos, pelo período de 2 anos de 

24/04/2019 a 24/04/2021 a Servidora LILIA BORGES GOMES , ENFERMEIRA, lotada 

na Secretaria de SAÚDE. PSF João Fernandes Serra. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 24 de ABRIL de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 24 ABRIL 
DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
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PORTARIA Nº 034/2019 DE 03 DE MARÇO DE 2019. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – LOTAR o Servidor ALEX DO NASCIMENTO, Vigilante, na Secretaria de 

Educação. Para a partir da presente data, assumir suas funções na Escola 

Municipal CARLOS PEREIRA DA SILVA. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 03 MARÇO 
DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
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PORTARIA Nº 035/2019 DE 24 DE ABRIL DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimentos, pelo período de 2 anos de 

24/04/2019 a 24/04/2021 a Servidora JAMILE DA SILVA SANTOS , Aux. de Serviços 

Gerais, lotada na Secretaria de Educação. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de ABRIL de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 24 ABRIL 
DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
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PORTARIA Nº 035-A/2019 DE 24 DE ABRIL DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença Prêmio por 01 Período de 90 dias de 01/04/2019 a 

01/07/2019 a Servidora ALELUIA CARDOSO RODRIGUES, merendeira, lotada na 

Secretaria de Educação. Escola Elias Gomes Santana. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de ABRIL de 2019, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 24 ABRIL 
DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
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PORTARIA Nº 035-B/2019 DE 24 DE ABRIL DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimentos, pelo período de 24 meses de 

01/05/2019 a 01/05/2021 a Servidora CINTIA DA CUNHA DOS SANTOS, ASSISTENTE 

ADIMINISTRATIVO, lotada na Secretaria de Educação. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 24 ABRIL 
DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
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PORTARIA Nº 035-C/2019 DE 24 DE ABRIL DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimentos, pelo período de 24 meses de 

01/05/2019 a 01/05/2021 a Servidora CINTIA DA CUNHA DOS SANTOS, 

PROFESSORA, lotada na Secretaria de Educação. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 24 ABRIL 
DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
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PORTARIA Nº 036-A/2019 DE 06 DE JUNHO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimentos, pelo período de 24 meses de 

06/05/2019 a 06/05/2021 a Servidora CRISTIANE DA SILVA SANTANA DA PAZ, 

CORDENADORA PEDAGOGICA, lotada na Secretaria de Educação. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 06 JUNHO 
DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
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PORTARIA Nº 036-B/2019 DE 06 DE JUNHO DE 2019. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimentos, pelo período de 24 meses de 

06/05/2019 a 06/05/2021 a Servidora JOELMA SENA DA COSTA MEDEIROS, 

PROFESSORA, lotada na Secretaria de Educação. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 06 JUNHO 
DE 2019. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
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PORTARIA Nº 037/2019 DE 19 DE JULHO DE 2019. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE  Licença Especial para assumir cargos classistas, pelo período do 

mandato de 4 Anos de acordo com Art. 124 da Lei Municipal n° 174/2007, a 

Servidora  RENATA PEREIRA DOS SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 19 JULHO 
DE 2019. 

 

  

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 038/2019 DE 19 DE JULHO DE 2019. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE  licença Prêmio, pelo período de 03 meses 19/06/2019 a 

19/09/2019 ao Servidora , NIVIA GOMES SANTANA, PROFESSORA, lotada na 

Secretaria de Educação Escola Municipal Luz Divina. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 19 JULHO 
DE 2019. 

 

  

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 039/2019 DE 19 DE JULHO DE 2019. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE  licença Prêmio, pelo período de 03 meses 01/07/2019 a 

01/10/2019 ao Servidora , KARLA VERENA BATISTA LIMA, ASSIT. 

ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria de ADMINISTRAÇÃO. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 19 JULHO 
DE 2019. 

 

  

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 040/2019 DE 19 DE JULHO DE 2019. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE  licença Prêmio, pelo período de 03 meses 01/07/2019 a 

01/10/2019 ao Servidora , ELIZETE MACHADO DA SILVA, ASSIT. ADMINISTRATIVO, 

lotada na Secretaria de EDUCAÇÃO. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 19 JULHO 
DE 2019. 

 

  

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 041/2019 DE 19 DE JULHO DE 2019. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE  licença Prêmio, pelo período de 03 meses 01/08/2019 a 

01/11/2019 ao Servidora , ANA PAULA MARQUES DA PAZ, PROFESSORA, lotada na 

Secretaria de EDUCAÇÃO. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 19 JULHO 
DE 2019. 

 

  

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 042/2019 DE 19 DE JULHO DE 2019. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE  licença Prêmio, pelo período de 03 meses 01/08/2019 a 

01/11/2019 ao Servidor , FABIA ANDRADE SANTOS DE OLIVEIRA, PROFESSORA, 

lotada na Secretaria de EDUCAÇÃO. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 19 JULHO 
DE 2019. 

 

  

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 043/2019 DE 19 DE JULHO DE 2019. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE  licença sem vencimentos, pelo período de 24 meses de 

06/08/2019 a 06/08/2021 ao Servidor  CLAUDIO JORGE RIBEIRO MACHADO. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 19 JULHO 
DE 2019. 

 

  

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 045/2017 DE 20 DE MAIO DE 2017. 
 

 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE Gratificação de Curso de 4 % sobre os seus vencimentos de 

acordo com a Lei 175/2008  a Servidora  EDINA ANGELO PASSOS,  Agente de 

Saúde,  lotada na Secretaria de Saúde. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 20 MAIO 
DE 2017. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

 
PORTARIA Nº 132/2018 DE 09 DE Julho DE 2018. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 3 meses de 09/07/2018 a 

09/10/2018 a Servidora Sr.ª TEREZINHA MENEZES PASSO, de acordo com a Lei 

199/2009 do Estatuto do Magistério. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 09 de Julho de 2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 09 JULHO 
DE 2018. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

 
PORTARIA Nº 133/2018 DE 09 DE JULHO DE 2018. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 3 meses de 01/07/2018 a 

01/10/2018 a Servidora Sr.ª RITA DE CASSIA GOMES SANTANA COSTA, de acordo 

com a Lei 199/2009 do Estatuto do Magistério. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Julho de 2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 09 JULHO 
DE 2018. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

 
PORTARIA Nº 134/2018 DE 09 DE JULHO DE 2018. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 9 meses de 03/07/2018 a 

03/04/2019 a Servidora Sr.ª DIOMAR DA SILVA TRINDADE, de acordo com a Lei 

199/2009 do Estatuto do Magistério. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de Julho de 2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 09 JULHO 
DE 2018. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E



quinta-feira, 2 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00955 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 044

Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

 
PORTARIA Nº 135/2018 DE 09 DE JULHO DE 2018. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 3 meses de 05/07/2018 a 

05/10/2018 a Servidora Sr.ª ANACELIA FLORENTINO DOS SANTOS, de acordo com 

a Lei 199/2009 do Estatuto do Magistério. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 05 de Julho de 2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 09 JULHO 
DE 2018. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

 
PORTARIA Nº 136/2018 DE 09 DE JULHO DE 2018. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE Adicional de Curso de 10% a Servidora Sr.ª BERNADETE 

PEREIRA CONCEIÇÃO SANTANA, de acordo com a Lei 199/2009 do Estatuto do 

Magistério. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03 de Julho de 2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 09 JULHO 
DE 2018. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

 
PORTARIA Nº 137/2018 DE 17 DE JULHO DE 2018. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 3 meses de 17/07/2018 a 

17/10/2018 a Servidora Sr.ª ELIACI OLIVEIRA DA PAZ AZEVEDO, de acordo com a 

Lei 199/2009 do Estatuto do Magistério. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 17 de Julho de 2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 17 JULHO 
DE 2018. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E



quinta-feira, 2 de janeiro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 00955 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

 
PORTARIA Nº 138/2018 DE 01 DE AGOSTO DE 2018. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE mudança de Nível II para o Nível III a PROFESSORA Srª ESTELA 

GARCIA DOS SANTOS GOMES de acordo com a Lei 199/2009 do Estatuto do 

Magistério. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de Agosto de 2018, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
AGOSTO DE 2018. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

 
PORTARIA Nº 139/2018 DE 01 DE AGOSTO DE 2018. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE mudança de Nível I para o Nível II ao PROFESSOR Sr° JOSEMAR 

BRAZ PINTO de acordo com a Lei 199/2009 do Estatuto do Magistério. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de Agosto de 2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
AGOSTO DE 2018. 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 140/2018 DE 01 DE AGOSTO DE 2018. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 03 meses de 01/08/2018 a 

01/11/2018 a Servidora MARIA JOSE ARAUJO DA SILVA, de acordo com a Lei 

199/2009 do Estatuto do Magistério. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
AGOSTO DE 2018. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 141/2018 DE 01 DE AGOSTO DE 2018. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 03 meses de 06/08/2018 a 

06/11/2018 a Servidora ARLINDA AURELIANO DA SILVA, Lotada na Sec. de 

Educação. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
AGOSTO DE 2018. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 142/2018 DE 01 DE AGOSTO DE 2018. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimentos, pelo período de 24 meses de 

01/08/2018 a 01/08/2020 a Servidora MARLUCE DA SILVA DE SANTANA,  lotada na 

Secretaria de Educação. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
AGOSTO DE 2018. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 143/2018 DE 01 DE AGOSTO DE 2018. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimentos, pelo período de 24 meses de 

06/08/2018 a 06/08/2020 a Servidora NAIARA MEDEIROS COSTA,  lotada na 

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
AGOSTO DE 2018. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 144/2018 DE 01 DE AGOSTO DE 2018. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
  
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença sem vencimentos, pelo período de 24 meses de 

01/08/2018 a 01/08/2020 a Servidora DANIELA ESTRELA PEREIRA DA SILVA,  lotada 

na Secretaria de SAUDE. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 01 
AGOSTO DE 2018. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 151-A/2018 DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 90 dias de 03/09/2018 a 

03/12/2018 a Servidora GENISE ALVES SANTANA, AGENTE DE ENDEMIAS, lotada 

Secretaria de SAUDE. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 20 
AGOSTO DE 2018. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 151-B/2018 DE 20 DE AGOSTO DE 2018. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 90 dias de 17/09/2018 a 

17/12/2018 a Servidora LUCINA AMORIM DOS SANTOS OLIVEIRA, AGENTE DE 

PORTARIA, lotada Secretaria de EDUCAÇÃO. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 20 
AGOSTO DE 2018. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 152-A/2018 DE 30 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença prêmio, pelo período de 90 dias de 16/10/2018 a 

16/01/2019 a Servidora ANACY SILVA BRAZ OLIVEIRA, PROFESSORA, lotada 

Secretaria de EDUCAÇÃO. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo  
seus efeitos A 16 de Outubro de 2018. revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 30 
OUTUBRO DE 2018. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

PORTARIA Nº 152-B/2018 DE 30 DE OUTUBRO DE 2018. 
 
 
          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

           I – CONCEDE licença SEM VENCIMENTOS, pelo período de 24 meses de 

01/11/2018 a 01/11/2020 ao Servidor LEANDRO GONÇALVES DA CRUZ, AUX. DE 

SERVIÇOS GERAIS, lotado na Secretaria de AGRICULTURA. 

           II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 30 
OUTUBRO DE 2018. 

 

 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B903D3F3CEA5B99A6E17E419EA769B4E
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